
INDICAÇÃO 
 

 
 
Indico à Mesa Diretora e ao Senhor Prefeito Municipal por meio da Secretaria responsável, com fulcro no
artigo 162, parágrafo único combinado com artigo 166, inciso I do Regimento Interno, que:
 
 
 
A presente Indicação tem por objetivo solicitar ao Poder Executivo Municipal que promova, por meio da
Secretaria Municipal de Meio Ambiente, a execução de projeto de arborização e paisagismo na área
destinada à cultura e lazer da Aldeia Pau Brasil, na localidade de Novo Brasil. 
 
A intervenção deverá contemplar: 
 
Plantio de árvores nativas adequadas ao espaço comunitário; 
 
Criação de áreas sombreadas para convivência; 
 
Implantação de jardins e canteiros ornamentais; 
 
Organização paisagística do espaço, respeitando critérios técnicos e ambientais; 
 
Planejamento adequado das espécies, garantindo segurança e sustentabilidade.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

A área de cultura e lazer da Aldeia Pau Brasil  é  um espaço essencial  de convivência comunitária,
realização de atividades culturais  e  fortalecimento  da identidade indígena.  No entanto,  carece de
arborização adequada e organização paisagística que proporcione melhores condições ambientais e
maior conforto à população.
 
A arborização contribui diretamente para a redução da temperatura, melhoria da qualidade do ar e criação
de ambientes mais acolhedores e saudáveis, especialmente em regiões de alta incidência solar. Além
disso, o plantio de espécies nativas fortalece a preservação ambiental e valoriza a relação histórica e
cultural da comunidade indígena com a natureza.
 
A implantação de projeto  paisagístico  adequado também promove valorização do espaço público,
incentivando sua utilização de forma organizada e sustentável.
 
Dessa forma, a presente Indicação visa assegurar melhorias ambientais e estruturais que promovam
qualidade de vida, valorização cultural e bem-estar social à comunidade da Aldeia Pau Brasil.
 
 
 
 

Aracruz/ES, 2 de março de 2026
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